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1 Objetivo 

O objetivo deste documento é avaliar a flexibilização da sistemática de comercialização de 
combustíveis, especificamente para o etanol hidratado carburante, permitindo que os 

fornecedores deste biocombustível possam vendê-lo diretamente aos postos revendedores, sem 

a necessidade do distribuidor como agente intermediário, conforme apontado no Projeto de 
Decreto Legislativo nº 61/2018 (SENADO FEDERAL, 2018). Em síntese, tal Projeto propõe 

suprimir o artigo 6º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009 (ANP, 2009). 

Ciente de sua missão de realizar estudos e pesquisas para subsidiar o planejamento energético 

nacional, através do presente documento, a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) pretende 
contribuir para identificar pontos relevantes da venda direta de etanol hidratado carburante no 

abastecimento de combustíveis do ciclo Otto no horizonte de médio e longo prazo. É importante 

registrar que esse estudo aprofunda a avaliação preliminar sobre o tema, realizada pela EPE em 
junho de 2018, cujo foco inicial residia nos desdobramentos da flexibilização ora proposta sobre 

a efetividade do RenovaBio. Ressalta-se o papel da EPE também no Workshop “Cenário atual e 
perspectivas para o mercado de combustíveis no Brasil 2018”, promovido pela ANP em agosto 

de 2018, no qual a empresa apontou a necessidade de realização de estudos para avaliar os 

potenciais impactos com a mudança proposta (ANP, 2018c). 

Diversos documentos foram gerados no segundo semestre de 2018, servindo de base analítica 

para este estudo, destacando-se: Tomada Pública de Contribuições (TPC) ANP nº 2/2018, de 06 
de agosto de 2018 (ANP, 2018b), Nota Técnica nº 24/2018/DEE/CADE, de 06 de setembro de 

2018 (CADE, 2018a), Nota Técnica nº 35/2018/DEE/CADE, de 19 de novembro de 2018 (CADE, 

2018a), Despacho nº 69/2018/PFE-CADE-CADE/PGF/AGU, de 05 de dezembro de 2018 (CADE, 
2018c), Nota Técnica do GT_Portaria nº 357/2018 nº 2/2018, de 06 de dezembro de 2018 

(ANP, 2018c) e Relatório GT nº 1/2018 – MF/MME/ANP, de 21 de dezembro de 2018 (Ministério 
da Fazenda, 2018a). 

2 Contextualização 

A Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011 (BRASIL, 2011), em seu artigo 3º estabelece que: 

O § 1o do art. 1o da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: § 1o O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de 
utilidade pública e abrange as seguintes atividades: 
I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição1, 
revenda2, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás 
natural e seus derivados; 
II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como 
avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade. 

Segundo a Lei nº 9.478 (Lei do Petróleo), de 06 de agosto de 1997 (BRASIL, 1997), cabe à 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) garantir ao consumidor a 

qualidade e o fornecimento de combustíveis em todo o Brasil. Dentre as suas principais 
responsabilidades estão: implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 

petróleo, gás natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional; regular e 

                                                
1 Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com grandes consumidores de 
combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis 
e regulamentos aplicáveis (BRASIL, 1997). 
2 Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito envasado, exercida por postos de 
serviços ou revendedores, na forma das leis e regulamentos aplicáveis (BRASIL, 1997). 



EPE-DPG-NT-01-2019: Considerações sobre a proposta de flexibilização do modelo de comercialização de 

etanol hidratado no Brasil 

7 

autorizar as atividades de distribuição, revenda e comercialização de combustíveis; fiscalizar as 

indústrias de combustíveis com base na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

O artigo 6º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, estabelece que a venda de 
etanol por produtor somente poderá ocorrer com: i) outro fornecedor cadastrado na ANP; ii) 

distribuidor autorizado pela ANP; e iii) mercado externo. Conforme pode-se observar na Figura 
1, de acordo com a legislação vigente, os combustíveis devem passar pelas distribuidoras antes 

de chegar aos revendedores (ANP, 2009). 

Ainda segundo a ANP, em sua Resolução nº 58, de 17 de outubro de 2014, o produtor pode 
constituir distribuidora e comercializar com o revendedor caso cumpra determinados requisitos, 

como a instalação de armazenamento de combustíveis líquidos ou de fração ideal em base 
compartilhada, com capacidade mínima de armazenamento de 750 m³ e capital social mínimo 

de R$ 4,5 milhões, entre outros (ANP, 2014). 

 

Figura 1: Cadeia de abastecimento de combustíveis 
Fonte: EPE 

Uma das demandas recorrentes de parte dos agentes do setor sucroenergético é a possibilidade 

da venda direta do etanol hidratado ao revendedor, sem a participação do distribuidor de 

combustíveis no processo. Este assunto tem sido objeto de muito debate, desde 1989, com 
opiniões diversas entre os agentes interessados. Recentemente, este tema voltou à discussão 

com o Projeto de Decreto Legislativo nº 61/2018 (SENADO FEDERAL, 2018). 

Esta proposta é defendida, entre outros, pelos sindicatos de açúcar e álcool dos estados de 

Pernambuco (Sindaçúcar-PE) e de Alagoas (Sindaçúcar-AL), Sindicato do Comércio Varejista de 

Derivados de Petróleo do Rio Grande do Norte (Sindipostos/RN), pela associação de plantadores 
de cana de Alagoas (Asplana), Federação dos Plantadores de Cana do Brasil (Feplana) e pelo 

professor da Universidade de São Paulo (FEA/USP), Marcos Fava Neves (CADE, 2018a). Em 
junho de 2018, foi aprovado o Projeto de Decreto Legislativo nº 61 pelo Senado Federal 

(SENADO FEDERAL, 2018), que seguiu para a Câmara dos Deputados (2018a), sendo intitulado 
Projeto de Decreto Legislativo da Câmara (PDC) nº 978/2018, o qual pretende retirar o 

supracitado artigo 6º da Resolução ANP nº 43/2009. A Tomada Pública de Contribuições n°2 da 

ANP, realizada em agosto de 2018, teve como objetivo coletar sugestões, dados e informações 
para a análise da venda direta de etanol. Com posicionamento contrário à proposta 

manifestaram-se a Associação das Distribuidoras de Combustíveis (BRASILCOM), a Federação 
Nacional do Comércio de Combustíveis e de Lubrificantes (Fecombustíveis), a Associação 
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Nacional das Distribuidoras de Combustíveis, Lubrificantes, Logística e Conveniência (Plural) e a 

União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA). 

O Anexo A deste documento apresenta uma síntese dos comentários dos agentes interessados 
ao tema, elaborada a partir de suas contribuições à TPC ANP 02/2018 (ANP, 2018b). 

A justificativa defendida pelos agentes favoráveis aqui citados é que o comércio sem 
intermediários, através da venda direta entre produtores de etanol e postos de revenda, reduz 

as ineficiências econômicas. Isto é, pode proporcionar um incremento na concorrência de 

mercado e, consequentemente, reduzir o preço do etanol para o consumidor final. Ou seja, 
para esses atores, dois argumentos fundamentam sua posição: a redução do custo de 

transação (ao retirar a intermediação das distribuidoras) e o aumento do número de agentes 
ofertando produtos aos postos de revenda de combustíveis (incremento da pressão 

competitiva). Dentre os principais argumentos dos agentes que não são favoráveis à venda 
direta, destaca-se a perda de eficiência no longo prazo e de ganhos de escala, uma vez que 

grandes volumes deixarão de ser transportados por empresas especializadas e dedicadas a essa 

atividade. Além disso, alegam que, de acordo com a legislação atual, ocorreria perda de 
arrecadação, maior risco de fraude e fragilização dos processos de controle. Por fim, indicam 

potencial risco à política do RenovaBio. Para elucidar algumas questões levantadas 
anteriormente, esta nota técnica inicia a análise por meio da experiência internacional a 

respeito do tema venda direta no mercado de combustíveis e perpassa aspectos que lhe são 

relacionados, como a verticalização da cadeia de distribuição. 

3 Experiência Internacional 

Debates sobre competitividade do mercado e redução de preços dos combustíveis ao 
consumidor final, em um ambiente de venda direta, ocorrem também nos Estados Unidos e 

alguns países da União Europeia. Alguns apontam que os efeitos podem dinamizar a 
concorrência, em benefício do consumidor final, enquanto outros argumentam que, embora 

esses efeitos positivos possam ocorrer no primeiro momento, se anulariam posteriormente, 
visto que podem se estabelecer monopólios locais ou regionais nos mercados relevantes3. 

No caso da venda direta de gasolina na Califórnia, onde as refinarias vendem o combustível 

diretamente para os postos de gasolina e onde os distribuidores independentes têm a menor 
participação de mercado dentre todos os estados dos EUA, observaram-se algumas das maiores 

margens e os maiores preços ao consumidor em todo o país, levando ao interesse em se 
estudar a alternativa da verticalização do setor, para reduzir os preços praticados no mercado 

de revenda. Estudos neste sentido mostraram impactos positivos dessa prática de 

verticalização, como, por exemplo, os ganhos de eficiência, enquanto outras pesquisas 
mostraram uma redução da competição nos preços. O documento preparado por CSEM (2005) 

ressalta que a venda direta pode resultar em práticas mais prejudiciais aos consumidores do 
que aquelas que a lei que restringe a verticalização da cadeia (i.e., venda direta) tentava evitar. 

CHAUVE (2006) analisa a quebra de monopólio da distribuição e revenda de gasolina por parte 
de uma grande petrolífera na Espanha, ressaltando a importância do conceito de mercado 

relevante. Com a sua dominância de mercado, essa empresa celebrava contratos com os postos 

de revenda, que incluíam a fidelização à sua marca, sob pena de pesadas multas. Com o fim 
desse tipo de contrato, revendedores independentes puderam entrar nesse mercado. 

Entretanto, em determinadas regiões, a ausência de competição mais acirrada fez com que 
esses locais fossem dominados por pequenas empresas, que detendo aquele mercado 

relevante, passaram a praticar preços elevados e auferir lucros e margens similares aos de 

monopólio ou mercado exclusivo. Ou seja, o argumento teórico que fundamenta a posição a 
favor da vedação à venda direta ao revendedor é que, embora esta possa, em um primeiro 

                                                
3 Mercado relevante é definido como o menor grupo de produtos e a menor área geográfica necessários para que um 
suposto monopolista esteja em condições de impor um pequeno porém significativo e não transitório aumento de 
preços (CADE, 2010 apud Guia-H). 
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momento, reduzir os custos de transação e ampliar o número de ofertantes aos revendedores, 

no longo prazo, pode haver o surgimento de monopólios locais/regionais no mercado relevante 

(decréscimo da pressão competitiva), gerando preços mais altos para os consumidores. Nesse 
sentido, os ganhos de eficiência e de redução de custos de transação poderiam ser 

incorporados às margens da empresa verticalizada ou do produtor que vende diretamente ao 
revendedor e, por conseguinte, sem benefícios de preços aos consumidores finais. 

Considerando a possível influência sobre os arranjos comerciais decorrentes da venda direta de 

etanol, mostrou-se pertinente para o estudo em curso abordar também o tema da integração 
vertical. Neste sentido, avaliou-se a experiência dos Estados Unidos, em dois momentos 

distintos, que será apresentada a seguir. Primeiramente, em 1979, pouco após a sua introdução 
no Estado de Maryland, e em vários outros estados dos EUA (BOYCE, 1979). Em um segundo 

momento, em 2011, na avaliação de uma firma de advogados frente à Comissão de Assuntos 
de Governo e Meio Ambiente, durante Audiência Pública na Câmara Municipal do Distrito de 

Columbia (BALTO, 2011). 

Após o primeiro choque do petróleo (1973) e a consequente disparada do preço mundial do 
barril, surgiu interesse público sobre como empresas petrolíferas integradas teriam o poder de 

afetar o preço e a disponibilidade desse produto, segundo BOYCE (1979). Neste sentido, 
buscou-se analisar as relações entre os produtores, distribuidores e revendedores de 

combustíveis, as legislações estaduais, e as implicações econômicas da possível dissolução da 

integração vertical dessa cadeia. A Suprema Corte dos EUA também foi influenciada por esse 
maior interesse pelo setor de combustíveis e passou a apreciar diversas leis, avaliando se as 

mesmas realmente contribuíam para aumentar a concorrência, ou, ao contrário, para 
simplesmente proteger os participantes no mercado de revenda. A conclusão da Corte foi que 

as leis preconizando a separação entre produção/refino e postos de revenda trariam resultados 
positivos, tais como, aumento da eficiência dos revendedores, através da maior competição, da 

redução de preços e das margens em favor dos consumidores. BOYCE (1979) também aponta a 

necessidade de reavaliar essas questões ao longo do tempo. 

Já em Washington D.C., prevalecia a desverticalização no mercado de combustíveis, que foi 

flexibilizada em 2007, permitindo a integração entre distribuidoras e postos revendedores. 
Transcorridos quatro anos da flexibilização da lei, o Conselho de Washington D.C. realizou uma 

audiência pública na qual foi discutida a verticalização ocorrida neste mercado. Foi constatado 

que, desde 2007, 70% do mercado varejista passou a ser controlado por duas grandes 
distribuidoras, levando à perda de competitividade e ao aumento de preços, com prejuízo aos 

consumidores. Também verificou-se que a integração vertical elevou as barreiras de entrada e 
impediu as empresas não integradas de acessarem esse mercado. Em sua posição, a 

distribuidora, atuando também como revendedora, tem acesso a informações sobre seus 

concorrentes de revenda, o que permite que uma empresa reduza a capacidade destes 
competirem (BALTO, 2011). 

CADE (2018b) analisou experiências internacionais em Itália, Portugal, México e Estados 
Unidos, e ressaltou: 

”[...] quando se analisa uma integração vertical é possível que dela advenham reduções 
de custos [via eliminação de dupla margem, por exemplo], o que é benéfico para o 
consumidor, assim como é possível, talvez, haver risco concorrencial em situações 
excepcionais, quando a integração vertical gera poder de mercado dos agentes 
incumbentes.” 

A experiência internacional aqui destacada4 revela que não existe consenso entre os 
especialistas sobre quais práticas poderão ser mais benéficas ao mercado, se as da venda 

                                                
4 Vide: BALTO (2011); BOYCE (1979); CHAUVE (2006); CSEM (2005). 
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direta, ou se as realizadas pelas distribuidoras. O CADE, contudo, considera que a concentração 

do mercado é fator determinante nesta avaliação (CADE, 2018a). 

Registre-se que as análises internacionais são pautadas em estudos de caso no mercado de 
derivados (sobretudo gasolina), diante da reduzida contestabilidade de tecnologias ou fontes 

substitutas. Ao analisar o mercado de combustíveis no Brasil, nota-se a diferenciada 
importância do etanol hidratado. 

Apesar do Projeto de Decreto Legislativo do Senado nº 61/2018 ter foco na venda direta de 

etanol hidratado, entende-se que essa discussão pode ser ampliada, destacando potenciais 
benefícios e malefícios de outras restrições à verticalização na cadeia de valor do mercado de 

combustíveis, conforme mencionado por CADE (2018a). 

4 Venda Direta de Etanol Hidratado 

4.1 Impactos ao Programa RenovaBio 

Segundo a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017 (BRASIL, 2017c), que institui a Política 
Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), o CNPE definirá uma meta global de redução de 

emissão de gases de efeito estufa para um período mínimo de dez anos, a qual será 

desdobrada em metas individuais para cada distribuidor de combustíveis, proporcionalmente à 
respectiva participação de mercado na comercialização de combustíveis fósseis no ano anterior. 

A comprovação de atendimento às metas individuais será realizada a partir da quantidade de 
Créditos de Descarbonização (CBIO) adquirida pelos distribuidores. De acordo com o artigo 13 

da referida Lei, o número de CBIO emitido pelo produtor ou importador do biocombustível 

dependerá do volume de biocombustível produzido, importado e comercializado, assim como da 
Nota de Eficiência Energético-Ambiental constante do Certificado da Produção Eficiente de 

Biocombustíveis de cada produtor. A nota fiscal de compra e venda do biocombustível servirá 
de lastro ao CBIO, o qual será comercializado em mercados organizados. A Figura 2 representa, 

de forma simplificada, o funcionamento do RenovaBio. Para maiores detalhes, sugere-se 

consultar o Fluxograma do RenovaBio elaborado por EPE (2018b). 

 

Figura 2: Funcionamento do RenovaBio 
Fonte: EPE a partir de MME (2017) 
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Verifica-se que o artigo 13 da Lei nº 13.576/2017 não é explícito quanto à vedação da venda 

direta de biocombustíveis para revendedores. Em seu artigo 17, a Lei define que regulamento a 

ser publicado disporá sobre a emissão, o vencimento, a distribuição, a intermediação, a 
custódia, a negociação e os demais aspectos relacionados ao CBIO. 

Conforme explicitado no item 2, o abastecimento nacional de combustíveis abrange atividades 
como: produção, importação, exportação, distribuição, revenda, comercialização de derivados 

de petróleo e biocombustíveis (BRASIL, 2011). A Lei nº 12.490/2011 instituiu que a ANP tem 

como finalidade promover a regulação, a forma de contratação e a fiscalização das atividades 
econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. Neste 

sentido, a Resolução ANP nº 43/2009, em seu artigo 6º, definiu as formas de comercialização 
de combustíveis com o revendedor, no qual não consta a possibilidade da venda de 

combustíveis diretamente aos postos revendedores. Portanto, de acordo com a regulamentação 
atual, não haveria a possibilidade da venda direta de combustíveis entre produtores e 

revendedores. Desta forma, a emissão de CBIO estaria restrita somente à comercialização entre 

produtores e distribuidores. 

Ainda assim, cabe ressaltar que as metas compulsórias serão aplicadas somente aos 

distribuidores de combustíveis, as quais serão estabelecidas de acordo com sua respectiva 
participação de mercado no ano anterior, conforme estabelecido no artigo 7 da Lei nº 

13.576/2017 (BRASIL, 2017c). 

Visto que não é possível afirmar como funcionará o mercado de compra e venda de 
combustíveis em uma situação de liberação da venda direta de etanol hidratado aos 

revendedores, torna-se necessário realizar a análise para cada situação específica. Desta forma, 
nos próximos parágrafos, buscou-se avaliar possíveis impactos da implementação da venda 

direta de hidratado carburante, considerando-se o RenovaBio em pleno funcionamento. 

Duas situações distintas serão analisadas, a primeira corresponde ao RenovaBio atuando de 

acordo com o proposto na Lei n°13.576/2017 (BRASIL, 2017c) e na Resolução ANP nº 43/2009 

(ANP, 2009), ou seja, geração de CBIO a partir de Notas Fiscais de compra e venda de 
combustíveis entre produtores e distribuidores, somente. A segunda análise refere-se à 

permissão da venda direta de etanol hidratado entre produtores e revendedores, 
adicionalmente à venda entre produtor e distribuidor. Para ambas as avaliações, considerou-se 

também que o funcionamento do mercado dos outros biocombustíveis se mantém inalterado, 

assim como a manutenção da estratégia das distribuidoras na alocação das margens no mix de 
comercialização de combustíveis (ceteris paribus). 

a) Geração de CBIO somente na comercialização entre produtores e distribuidores 

Considerando que existam, anualmente, grandes oscilações dos volumes comercializados via 

distribuidores, as metas anuais determinadas previamente no ano anterior deveriam ser objeto 

de revisão durante o ano vigente. Exemplificando, em caso de grande redução do volume de 
biocombustíveis comercializado através de distribuidoras e correspondente aumento da venda 

direta, comparativamente ao ano anterior, o número de CBIO disponíveis no mercado seria bem 
menor do que o necessário para o cumprimento das metas, o que elevaria o seu valor de face. 

Caso a meta anual não fosse alterada no decorrer do período, poderia haver uma elevação dos 
preços dos combustíveis ao consumidor final. A Figura 3 apresenta os deslocamentos das 

curvas de oferta e demanda do etanol e do CBIO para esta situação. 
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Figura 3: Deslocamentos das curvas de oferta e demanda do etanol hidratado e do CBIO - 
Geração de CBIO somente na comercialização com distribuidores 

Fonte: EPE 

Já em caso de grande elevação do volume de biocombustíveis comercializado através de 
distribuidoras e correspondente queda da venda direta, haveria uma sobreoferta do número de 

CBIO disponíveis no mercado, reduzindo consideravelmente seu valor de face. 

Em situação oposta, onde não houvesse, a cada ano, grandes oscilações dos volumes 

comercializados via distribuidores, o acompanhamento e o ajuste das metas anuais de 

descarbonização deveriam acontecer normalmente, sem complexidades adicionais, conforme 
legislação vigente. 

b) Geração de CBIO na comercialização entre produtores e distribuidores e entre produtores e 
revendedores 

Na situação de geração de CBIO na comercialização entre produtores e distribuidores e também 

entre produtores e revendedores, o volume total comercializado passível de geração de CBIO 
não se alteraria, sendo somente segmentado na comercialização com distribuidores e com 

revendedores (venda direta). Desta forma, com as metas anuais adequadamente 
dimensionadas, não haveria impactos consideráveis nos preços dos combustíveis no ano 

vigente, pois o volume total passível de geração de CBIO permaneceria o mesmo. No entanto, 
em anos subsequentes, o percentual de biocombustíveis na participação de mercado de 

algumas distribuidoras poderia diminuir, o que levaria a um aumento pela demanda por 

biocombustíveis pelas distribuidoras, levando a uma concorrência pelo etanol entre 
distribuidores e revendedores. A Figura 4 apresenta as curvas de oferta e demanda do etanol e 

do CBIO para esta situação. 
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Figura 4: Deslocamentos das curvas de oferta e demanda do etanol hidratado e do CBIO – 
Geração de CBIO na comercialização com distribuidores ou revendedores 

Fonte: EPE 

Em síntese, o principal ponto é a natureza do fato gerador do CBIO. No caso do fato gerador 

ser Nota Fiscal do produtor para a distribuidora, haveria restrição de oferta para o segmento de 

distribuição, caso haja venda direta, reduzindo a oferta de CBIO no mercado organizado e 
aumentando seu preço. No caso do fato gerador ser Nota Fiscal ou do produtor para a 

distribuidora ou do produtor para o revendedor, não se vislumbram alterações significativas na 
oferta de etanol e no preço do CBIO. Adicionalmente, deve-se verificar a necessidade de 

realizar ajustes no processo de definição e acompanhamento das metas individuais de 

descarbonização, para que não haja impactos relevantes nos preços dos combustíveis ao 
consumidor. 

4.2 Abastecimento do mercado de etanol 

O etanol produzido nacionalmente pode ser anidro ou hidratado. O primeiro é próprio para a 

adição na gasolina A, na proporção de 27% estabelecida por legislação, compondo a gasolina 
C, que é comercializada nos postos revendedores. Para garantir que nos períodos de 

entressafra de etanol (basicamente de dezembro a março), a gasolina C tenha a quantidade de 
etanol anidro determinada na legislação, é necessária a manutenção de um estoque mínimo. 

Dessa forma, a Resolução ANP nº 7195 (ANP, 2018a) determina que o produtor de etanol 
anidro, o importador de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa 

comercializadora deverá possuir, em 31 de janeiro e em 31 de março, de cada ano 

subsequente, estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 25% e 4%, 
respectivamente, de sua comercialização de etanol anidro com o distribuidor de combustíveis, 

no ano civil anterior. Para as distribuidoras, o estoque mínimo em 31 de março é de 10 dias6 de 
comercialização. Já o etanol hidratado é usado diretamente nos veículos e não existe legislação 

que determine a obrigatoriedade de manutenção de estoques. 

Observa-se que a região Centro-Sul (com destaque para o noroeste paulista, sul do Mato 
Grosso do Sul, sul de Goiás, Triângulo Mineiro e noroeste do Paraná) e a região da Zona da 

Mata do Nordeste concentram a quase totalidade da produção de etanol no Brasil. Nas 
proximidades destes locais, em geral, o etanol hidratado tem se mostrado bastante competitivo. 

Toda a produção é hoje comercializada através das distribuidoras que, devido à sua longa 

atuação no mercado, possuem expertise e infraestrutura, que permitem uma capilaridade em 
todo o território nacional. As distribuidoras também cumprem alguns ritos no que se refere à 

                                                
5 Alterou a Resolução ANP nº 67, de 09 de dezembro de 2011 (ANP, 2011). 
6 A ANP poderá determinar a extensão para 15 dias, caso seja verificada a necessidade para fins de abastecimento 
durante a entressafra (ANP, 2018d). 
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qualidade do biocombustível, embora não sejam as únicas responsáveis por esse quesito, 

conforme o Caput do artigo 18 da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999 (BRASIL, 1999): 

Art. 18: Os fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e 
biocombustíveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, 
inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do 
recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

Nas regiões produtoras de etanol poderá haver benefícios aos produtores e consumidores com 
a competição de preços, caso a venda direta seja adotada, desde que não ocorra monopólio em 

mercados locais. Em regiões com excedente de produção, provavelmente, esse volume 
continuará sendo deslocado para outras regiões e, nesse caso, a participação das distribuidoras 

continuará tendo papel relevante. O cenário de venda direta de etanol poderá exigir uma 
adaptação na logística de todos os envolvidos nas operações, sejam produtores, distribuidores 

ou revendedores. É possível que as distribuidoras continuem realizando o transporte de 

biocombustíveis entre produtores e revendedores, mesmo em mercado local, mas em uma 
situação de prestadora de serviços e não como agente obrigado. 

Adicionalmente, a ANP esclareceu que a comercialização por “conta e ordem”, caracterizada 
pela entrega da mercadoria ao destinatário, por conta e ordem do adquirente original, em uma 

operação triangular envolvendo fornecedor, distribuidor e o posto revendedor, é permitida, 

desde que não haja óbice na legislação estadual, a exemplo do estado de São Paulo. Destaca-
se a indisponibilidade de dados estatísticos para embasar considerações sobre o efetivo 

tamanho desse mercado. Ressalta-se, ainda, que esta operação não se confunde com a venda 
direta, em razão da obrigatoriedade de participação da empresa distribuidora no processo. 

Como mencionado anteriormente, um aspecto importante na comercialização de combustíveis é 
a fidelização de contratos entre distribuidores e postos embandeirados, que ficam obrigados a 

comprar combustíveis das distribuidoras das quais estampam sua marca. O mesmo não 

acontece com os postos ditos de bandeira branca (sem vínculo com marcas), que podem 
comprar de outras distribuidoras, conforme Resolução ANP nº 58/2014 (ANP, 2014). Ainda 

neste contexto, em seu Relatório GT nº 1/2018 – MF/MME/ANP, o Ministério da Fazenda indica 
que a tutela regulatória da fidelidade à bandeira limitaria o alcance de eventual liberação da 

venda direta, pois esta só poderia ser feita com os postos denominados “bandeira branca” 

(42% do total), ou seja, sem contrato de fidelidade com distribuidores (Ministério da Fazenda, 
2018a). Desta forma, o GT ressalta a importância da reavaliação dessa restrição em paralelo à 

eventual autorização da venda direta. O tema está sendo avaliado pela ANP, também objeto de 
TPC específica (nº 4/2018) (ANP, 2018d). Segundo o CADE (2018c), a prática de fidelização de 

contratos estabelece a verticalização de fato, com prejuízo às pequenas distribuidoras. O tema 

fidelização à bandeira através de tutela regulatória não foi objeto de análise específica desta 
nota técnica, mas, se o caminho vislumbrado pelo Estado brasileiro for o de liberar a venda 

direta, cresce a importância de revisitar esse tema. 

Qualidade 

A ANP, conforme a Lei nº 9.478/1997 (BRASIL, 1997), deve garantir o suprimento de 

combustíveis e proteger os interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos. A qualidade dos combustíveis é definida de acordo com o desempenho desejado nos 

motores automotivos, e é traduzida por propriedades, com os seus respectivos limites, que são 

estabelecidos e controlados pelas Resoluções da ANP. Dessa forma, as especificações têm por 
objetivo garantir a comercialização dos combustíveis, dentro de um padrão de qualidade 

mínima. 

A Resolução ANP nº 19, de 15 de abril de 2015 (ANP, 2015), estabeleceu as especificações e 

obrigações quanto ao controle da qualidade do etanol hidratado combustível, a serem atendidas 

pelos diversos agentes econômicos que comercializam o produto em todo o território nacional. 
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Por ocasião da Tomada Pública de Contribuições ANP TPC nº 2/2018, o papel do distribuidor 

em assegurar a conformidade da especificação do combustível foi reforçado por algumas 

instituições, como Fecombustíveis, Plural e o grupo Raízen. O argumento defendido foi que, em 
caso da venda direta de etanol hidratado, aumentariam os riscos de não conformidade para 

consumidores e meio ambiente, em razão da fragilização dos processos de controle de 
qualidade dos combustíveis fornecidos aos postos revendedores. 

Oportuno registrar que, conforme o artigo 18 da Lei nº 9.847/1999, todos os agentes que 

atuam no mercado regulado de combustíveis são solidariamente responsáveis pela qualidade 
dos produtos (BRASIL, 1999). Neste sentido, a ANP (2018a) contrapôs o argumento de que a 
venda direta de etanol hidratado do produtor aos postos revendedores eliminaria uma 
verificação “adicional” sobre a qualidade do biocombustível e concluiu não haver impedimento, 

desde que os agentes envolvidos atendam e garantam a especificação do produto, conforme 
estabelecido pela Resolução ANP nº 19/2015 (ANP, 2015). 

4.3 Logística 

A cadeia de abastecimento nacional de combustíveis derivados de petróleo possui diversos 

agentes e envolve uma rede sistêmica complexa, conforme ilustrado na Figura 5. 

 

Figura 5: Cadeia do abastecimento de derivados de petróleo 
Fonte: EPE (2018d) 

Os combustíveis fósseis oriundos das refinarias, centrais petroquímicas e dos terminais são 

enviados para bases primárias e na sequência para as bases secundárias, representando a 
etapa de distribuição, e, posteriormente, na etapa de revenda, os combustíveis são enviados 

aos postos revendedores. Entre estas duas etapas, as movimentações dos produtos ocorrem 
por caminhões-tanque, dadas as características de flexibilidade e capilaridade do modo 

rodoviário. 

Para a cadeia de distribuição de etanol hidratado, a estrutura pode incluir os centros coletores 

de etanol como elemento adicional, dado o elevado número de produtores e sua dispersão 

geográfica (áreas no interior). Quando pertinente, há o envio do biocombustível aos centros 
coletores e, na sequência, destes para as bases secundárias e primárias, caso contrário existe a 

possibilidade de envio diretamente para as bases. Essas movimentações são majoritariamente 
pelo modo rodoviário, embora em casos de grandes volumes ocorra utilização de transporte 

dutoviário, aquaviário e ferroviário. 

No transporte entre o distribuidor e o revendedor, em geral, são utilizados caminhões-tanque 
compartimentados, que simultaneamente carregam o etanol hidratado, o diesel e a gasolina C, 

o que pode proporcionar maior eficiência sinérgica (denominada economia de escopo). 
Segundo EPE (2018a), o modo rodoviário continua representando a maior parte do transporte 

de etanol no Brasil, apesar de possuir maiores custos energéticos e ambientais do que os 
outros. 
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No modelo atual de abastecimento de combustíveis, as distribuidoras são agentes que 

promovem a consolidação de volumes oriundos de refinarias, portos e usinas de etanol em suas 

bases, mantendo estoques em volumes significativos. Tal magnitude é fundamental na 
promoção de economias de escala para a etapa de transferência de combustíveis entre bases, 

independentemente do modo de transporte escolhido, pois quanto maior a carga transportada 
menor o custo por unidade de massa. Cabe destacar que os custos de transporte representam 

parcela significativa dos custos logísticos, cerca de 50% (ILOS, 2016). É importante citar que, 

em alguns casos, maiores volumes permitem a utilização de modos de transporte com custos 
inferiores, como dutos e ferrovias, o que implica em ganho de eficiência nas operações de 

transferência entre bases de combustíveis. 

Considerando os aspectos logísticos da venda direta, segundo estudo elaborado pela Leggio 

(2018), haveria aumento de custos de 25% acima do realizado nos moldes atuais, atingindo 
cerca de R$ 180 milhões ao ano. Os motivos apontados no estudo são: os fluxos de entrega 

fracionados trariam deseconomia de escala; falta de infraestrutura adequada de carregamento, 

gerando filas na operação; e aumento do uso do modal rodoviário. 

O CADE (2018a) contesta tais alegações, pontuando que: 

“Se apenas uma minoria de agentes, com vendas marginais, conseguirá realizar vendas 
diretas de etanol a postos de combustíveis, tal não terá o condão de afetar tão 
drasticamente os custos empresariais das grandes distribuidoras. 
Além disto, se os custos das distribuidoras são tão mais baixos e, portanto, mais 
competitivos que aqueles ofertados pela venda direta, isso significa que os postos de 
combustíveis não irão optar pela venda direta. Pelo contrário, irão optar por realizar 
operações com agentes que possuem menor preço: no caso, as distribuidoras 
incumbentes. De outro lado, o preço não é formado apenas por custos logísticos, mas 
por markups definidos pelo nível de competitividade do setor. 
Caso a venda direta consiga diminuir o markup, tal poderá, eventualmente, compensar 
debates sobre custos logísticos. Seguramente, é possível que exista uma readequação 
do equilíbrio espacial de preços e dos lucros, com a introdução de mais agentes 
competindo no mercado [...], o mercado é o melhor juiz a respeito de qual é a empresa 
mais eficiente. 
Caso a Leggio esteja correta, isso significa que a venda direta será pouco eficiente e 
mais custosa, não tendo condições de prosperar”. 

Por outro lado, o Relatório do GT n°1 do MF (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2018a) indica que: 

“[...] o estudo de Gama e Widmer (2015) aponta para uma redução de 47% no custo 
logístico total, com ganho econômico da ordem de R$ 263,5 milhões por ano, somente 
para o Estado de São Paulo. Levando-se em consideração o volume transportado de 5,8 
milhões de m³ em 2012, obtém-se uma economia aproximada de R$ 0,05/l de etanol 
hidratado. A viabilidade da entrega direta depende de novas estruturas de 
armazenagem e controle de qualidade nas usinas, envolvendo investimentos da ordem 
de R$ 126 milhões, o que pode resultar em ganho econômico de R$ 137 milhões, além 
de ganhos ambientais e redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE) da ordem 
de 34,7 mil toneladas de CO2. Conforme o estudo, a distância percorrida em média no 
cenário Usina-Base-Município foi de 337 km e o deslocamento médio no cenário Usina-
Município foi de 243,6 km, economia de 93,7 km.” 

Neste mesmo estudo, Gama e Widmer (2015) também concluem que: 

“[...] o ganho real tem pequena participação no preço final do produto, e que o cenário 
do processo de distribuição não parece significativo para influenciar a demanda do 
produto pelo consumidor final.” 

Como já abordado, a possibilidade de venda direta não suprime o importante papel das 
distribuidoras, que possivelmente manterão sua forma de atuação em regiões mais distantes 

dos pontos de produção de etanol. Alternativamente, se a venda direta não se comprovar 



EPE-DPG-NT-01-2019: Considerações sobre a proposta de flexibilização do modelo de comercialização de 

etanol hidratado no Brasil 

17 

competitiva, o sistema de distribuição atualmente vigente prevalecerá em bases similares, 

conforme pontuado pelo CADE (2018a). 

As distribuidoras priorizam a eficiência sinérgica na movimentação de vários combustíveis, 
visando menores custos em suas rotas. Com a possibilidade da venda direta de etanol, esse 

produto poderá ter a sua participação reduzida na comercialização das distribuidoras, que 
poderão alocar seus custos nos combustíveis restantes, tornando seu preço mais elevado. Por 

outro lado, o produtor de etanol (e possível distribuidor) deverá otimizar a logística de 

distribuição, de forma a aumentar a competividade de seu produto. 

Por fim, para se tentar avaliar o efetivo impacto com relação à adoção da venda direta de 

etanol, torna-se necessário ponderar aspectos de mercado e espaciais como: unidades da 
federação mais representativas na produção de etanol, tamanho e condição financeira de grupo 

econômico produtor de etanol, número e localização das distribuidoras denominadas “bandeira 
branca”7, distância entre produtores e distribuidores e entre produtores e revendedores. 

O Anexo B aprofunda a análise dos aspectos logísticos relacionados à venda direta para os 

principais estados produtores de etanol. 

4.4 Tributação 

Os tributos e outras obrigações atualmente incidentes nas operações com combustíveis 

automotivos são: (i) Contribuição para o Programa de Integração Social do Trabalhador e de 

Formação de Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP); (ii) Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS); (iii) Contribuição de Intervenção do Domínio 

Econômico (CIDE); (iv) Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 

e (v) Imposto sobre Importação (II), quando aplicável. 

A questão tributária é um tema complexo, que envolve diversas esferas governamentais 
(Receita Federal e Secretarias de Fazenda Estaduais). O PIS/PASEP, a COFINS, a CIDE e o 

Imposto de Importação são de competência do governo federal, enquanto que o ICMS é 
determinado por cada estado da federação e suas alíquotas podem ser estabelecidas no âmbito 

do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ (EPE, 2017). 

No que tange aos tributos da esfera federal, a CIDE encontra-se zerada para o etanol desde 

2004, enquanto que, para a gasolina, o valor incidente é de R$100,00/m³. O PIS e a COFINS, 

para a cadeia do etanol, incidem sobre o produtor/importador e o distribuidor, e totalizam 
R$241,81/m3, sendo R$130,90 no primeiro elo da cadeia e R$110,91 do distribuidor (BRASIL, 

2017a, 2017b). Para a gasolina A, desde julho de 2017, esses tributos são de R$792,50/m3 e 
incidem no produtor ou importador, estando zerados para as distribuidoras (BRASIL, 2017a)8. A 

Figura 6 representa os tributos incidentes na cadeia de abastecimento de combustíveis. 

                                                
7 Atualmente, 58% dos postos operam com marcas, ou seja, não poderiam comprar diretamente de uma usina. 
8 As alíquotas citadas referem-se ao praticado em janeiro de 2019. 
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Figura 6: Tributação da cadeia de abastecimento de combustíveis 
Fonte: EPE 

Caso a venda direta de etanol venha a ser adotada, deverá ocorrer a adequação da legislação 
tributária de forma a evitar distorções ao longo da cadeia produtiva. Uma das possibilidades é a 

concentração da incidência do PIS e da COFINS nos produtores de etanol, com a alteração dos 
limites vigentes (vide ANP (2018e)). 

No caso de implementação da monofasia do PIS e da COFINS, torna-se importante avaliar a 

necessidade de especificar sobre qual etanol se incidiria este tributo, visto que existem volumes 
que se destinam a outros mercados, como o de perfumaria e bebidas, e também o do etanol 

anidro, que é misturado à gasolina. 

O Anexo C aprofunda a análise dos aspectos tributários, em esfera federal e estadual, 

relacionados à venda direta de etanol. 

5 Considerações Finais 

Esta nota técnica aborda alguns pontos específicos a respeito da proposta de flexibilização da 
sistemática de comercialização de etanol hidratado, que possibilita aos produtores do 

biocombustível venderem seu produto diretamente aos postos revendedores, sem a 

necessidade da intermediação do distribuidor. 

A fundamentação apresentada neste estudo baseia-se em avaliações da própria EPE e na 

análise de diversas publicações, incluindo os documentos oficiais divulgados pelas seguintes 
instituições: ANP, CADE e Ministério da Fazenda, além de experiências internacionais. 

Nesse estudo, a Empresa de Pesquisa Energética buscou focar nos aspectos da venda direta de 

etanol hidratado carburante que estão relacionados ao planejamento energético nacional. Em 
particular, foram abordados os eventuais impactos sobre o RenovaBio e o abastecimento de 

combustíveis, bem como algumas necessidades de mudanças tributárias. 

A Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio) visa induzir o aumento da participação de 

biocombustíveis na matriz nacional. Para garantir que a proposta de alteração no modelo de 
comercialização com a possibilidade da venda direta de etanol não vá de encontro à efetividade 

e aos objetivos do RenovaBio, torna-se necessário uma maior discussão e aprofundamento 

acerca de seus desdobramentos, de forma a antever possíveis ajustes no processo de definição 
e acompanhamento das metas individuais de descarbonização, dentre outros aspectos legais. 
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A possibilidade de venda direta de etanol exigirá alterações na tributação e também nos 

dispositivos que regulam e fiscalizam o funcionamento do mercado. Cabe ressaltar que estes 

aspectos já foram avaliados pelas instituições responsáveis, ou seja Ministério da Fazenda 
(atualmente, Ministério da Economia), ANP e CADE. Tal possibilidade exigirá, ainda, um 

rearranjo do mercado não somente na esfera pública, mas também na esfera privada, devido 
às mudanças requeridas com relação aos aspectos logísticos e contratuais (compra e venda), 

entre outros. 

Vale destacar que o país apresenta diversidade em sua estrutura produtiva e nos mercados 
consumidores de etanol hidratado, o que sugere que a discussão da venda direta deva ser 

avaliada não apenas em escopo nacional, mas também à luz dos potenciais impactos para cada 
UF, região, ou microrregião. Nesse ponto, há assimetrias de informação que dificultam a 

avaliação dessa abordagem regionalizada ou localizada do abastecimento, sendo necessária a 
elaboração de estudos específicos. 

Ressalta-se que, caso se abra a possibilidade da venda de etanol hidratado diretamente aos 

postos revendedores de combustíveis, cria-se um questionamento sobre a abertura completa do 
mercado, com possibilidade de venda direta de outros combustíveis pelas refinarias e até 

mesmo importadores, desde que atendam às especificações, dentre elas, critérios de qualidade 
e misturas obrigatórias. 

Algumas questões foram abordadas nesse documento de forma preliminar, necessitando de 

estudos e avaliações mais profundas. Outros temas necessariamente deverão ser também 
apreciados, tais como: abastecimento de etanol em locais distantes dos centros produtores, 

competividade entre produtos substitutos (gasolina C x etanol hidratado) no mercado local, 
mercados relevantes, contratos de fidelização à bandeira e desverticalização da cadeia 

produtiva. 

Alterações significativas nos mecanismos e/ou nas normas vigentes requerem avaliações 

específicas e aprofundadas sobre aspectos positivos e negativos, necessidades de ajustes nos 

regramentos, bem como desafios e cronogramas para implementação. 

Por fim, destaque-se que o tema abordado é bastante complexo tecnicamente, envolvendo 

diversos aspectos (custos, abastecimento, logística, tributação, entre outros), sendo importante 
reduzir as assimetrias de informação para que se possa identificar possíveis impactos ao 

abastecimento de combustíveis. 
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Anexo A – Tabela Síntese da Tomada Pública de Contribuições 

n°2 da ANP – Venda Direta de Etanol 

Empresa/ 

Entidade 

Síntese das Contribuições 

Agle ‐ Pela defesa do mercado livre e autorregulado: controle automático do preço e 
qualidade do produto. 

‐ A venda direta da usina para os postos reduziria o preço direto na bomba, 
aumentando as vendas. 
o Hoje a distribuição do etanol hidratado está na mão de algumas 

distribuidoras, que geralmente nem estocam o produto e só fazem a troca 
de nota, com isso mantendo monopólio no mercado e impedindo a livre 
concorrência. 

Águia Consultoria ‐ Pela defesa do mercado livre e autorregulado: controle automático do preço e 
qualidade do produto. 

‐ Fiscalização mais firme. 

o Regime tributário onde a usina recolhe diretamente para o posto. 
‐ Necessidade de proteção contra retaliação de empresas distribuidoras de grande 

porte. 

Alcopar ‐ Os custos de transação nas usinas seriam ampliados: entrega mais fragmentada; 
uso de veículos de menor capacidade; aumento de pontos de entrega; etc. 

‐ Traria prejuízo ao RenovaBio (as distribuidoras são parte integrante do 
programa). 

‐ Alcopar defende as regras do Art. 6º da Resolução nº43/2009 (garantia da 
segurança jurídica e da viabilidade das transações). 
o Venda direta de etanol implicaria investimentos em frota, contratação de 

pessoal, segurança e questão logística e de qualidade, que as usinas não 
têm condições de fazer. 

‐ Sugestão: operação de “Venda a Ordem”, entre produtores, distribuidoras e 
postos. Nesta modalidade, a distribuidora adquire o etanol da usina e, antes de 
recebe-lo, promove a entrega ao posto, ficando de responsabilidade da 
distribuidora a saída do produto da usina, encaminhando diretamente aos 
postos. 

Dietmar Schupp ‐ De longa data a regulação das atividades definidas pela Lei nº 9.847/1999 
atendem de forma satisfatória ao pleno abastecimento nacional de combustíveis, 
não se tendo conhecimento de qualquer tipo de desabastecimento de um bairro, 
cidade ou região, exceção feita à recente greve dos caminhoneiros decorrente 
das altas dos preços do diesel, o que vem comprovar que a atual sistemática 
atende às necessidades. 

‐ A potencial venda direta proposta pelos produtores de etanol hidratado das 
Regiões N/NE atenderia a cerca de 1% do consumo de combustíveis da região 
(assumindo que 100% dos postos revendedores estejam localizados próximos a 
usina de etanol). 

‐ Uma consequência da venda direta seria outros agentes regulados pela ANP 
requererem isonomia de tratamento, contrariando as Res. ANP 43/2009, 
41/2013 ou 58/2014 (importadores de etanol, usinas de biodiesel, refinarias, 
etc.). 

‐ Em relação ao Código de Defesa do Consumidor, a venda direta acabaria 
atendendo somente aos postos bandeira branca (os quais correspondem a 33% 
dos postos em operação no país). 

‐ A elevada carga tributária de PIS/COFINS e de ICMS incidente na distribuidora 
na comercialização do hidratado tem uma regulamentação complexa e que 
precisa ser preservada para garantir o seu recolhimento e evitar potenciais e 
desastrosos efeitos concorrenciais na sua comercialização, com riscos de 
desabastecimento. 
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Empresa/ 
Entidade 

Síntese das Contribuições 

Brasilcom ‐ A venda direta resulta em um incremento do custo médio logístico, operacional e 
administrativo total, decorrente de: 
o Perda nos modais de alto volume incluindo cabotagem, dutos, ferrovias e 

bi-trens, na rota usina para o posto; 
o Aumento do tempo total de viagem no processo de entrega direta em 

função da fragmentação dos volumes por postos; 
o Produtividade mais baixa na utilização da frota contratada pela usina em 

face da limitação da infraestrutura de carregamento; 
o Perda de escala na contratação de frete; 
o Incremento do custo administrativo e operacional das usinas para 

atividades de carregamento/armazenagem, faturamento, crédito, cadastro, 
programação e atendimento. 

‐ A estrutura legal de impostos estabelece o recolhimento em cada fase (produção 
e distribuição) e necessitaria ser completamente revista e alterada, sob pena de 
significativa perda de arrecadação 

‐ A venda direta trará prejuízos aos consumidores finais, pelo abandono da 
estrutura logística e de distribuição atual, sem que seja possível aos produtores, 
mesmo com a exclusão das distribuidoras do sistema de comercialização, gerar 
ganhos que permitam a redução do preço final aos consumidores. 

CADE ‐ Não é possível haver a presunção de descumprimento de normas tributárias e 
regulatórias por parte dos entrantes em um dado mercado. 

‐ Mesmo que, efetivamente, houvesse algum nível de prejuízo na relação direta 
Usina-Posto (derivado de fraude, adulteração e sonegação), há que se 
considerar que não há valor absoluto a ser defendido neste debate que não 
deva, pelo menos, sopesar eventual o prejuízo que a própria proibição gera, 
como aquele derivado de diminuição de empregos, diminuição de demanda (e 
por conseguinte diminuição de arrecadação em termos de volume faturado) e 
diminuição de custos sociais de transporte e diminuição de probabilidade de 
cartel (com mais agentes rivalizando entre si). 

‐ CADE sugere que a ANP repense a dicção das resoluções que impedem a venda 
direta de etanol para postos de combustíveis. 

CBIE ‐ O CBIE sugere uma solução intermediária que seria a criação de uma empresa 
distribuidora autorizada/vinculada de etanol. O produtor que estiver interessado 
na venda direta pediria autorização da ANP para atuar na forma exposta 
anteriormente, respeitando as resoluções da agência. 

Fecombustíveis ‐ Facilidade de obtenção do registro das unidades produtoras para operar como 
distribuidora junto à ANP: do ponto de vista regulatório, não há impedimento 
para que os produtores de etanol participem do mercado como distribuidoras de 
combustíveis (bastando que atendam a Res. ANP 58/2014). 

‐ Potencial perda de arrecadação e questionamentos judiciais. 
‐ Logística de combustíveis: no transporte dos combustíveis para os postos utiliza-

se o modal rodoviário. Com a venda direta, os custos com transporte de 
combustíveis poderão aumentar significativamente porque envolvem dois fretes, 
uma vez que serão dois fornecedores distintos: distribuidora (diesel e gasolina) e 
usina (etanol hidratado). 

‐ Concentração da produção nas regiões Sudeste e Centro-Oeste. 
o Como o país possui dimensões continentais, a venda direta seria 

extremamente prejudicial aos estados que não produzem etanol, já que 
não haveria a capilaridade exercida pela figura da distribuidora que, hoje, 
consegue suprir o país inteiro, mesmo nas regiões mais longínquas. 

‐ Controle de qualidade do combustível. 
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Empresa/ 
Entidade 

Síntese das Contribuições 

FEPLANA ‐ A opção da venda direta significa a livre iniciativa econômica para os 
investimentos necessários para o setor sucroenergético, possibilitando o 
surgimento de novos negócios para a comercialização do etanol combustível. 
o Também possibilitará a reativação de cerca de 80 unidades que tiveram 

sua produção encerrada por falta de viabilidade econômica. 
‐ Os produtores independentes de cana também poderão participar deste 

comércio ativamente com o surgimento de novos negócios para a matéria prima 
ou mesmo tendo sua cana mais valorizada pelo modelo de remuneração da 
tonelada da cana, o Consecana. 

Gran Petro ‐ As limitações impostas pelo dispositivo que veda a venda de etanol pelas usinas 
aos postos revendedores são antagônicas aos princípios constitucionais da livre 
concorrência e defesa do consumidor, sendo que a flexibilização do sistema seria 
melhor ao mercado de combustíveis e, especialmente, ao consumidor. 

‐ A Gran Petro é favorável a ampla flexibilização do mercado que se autorregulará 
espontaneamente, sem a desnecessária interferência desta ANP através de 

regulações que possam gerar reservas de mercado, inclusive. 

IBP ‐ O IBP defende que se priorize uma revisão geral do atual marco regulatório, e 
não alterações pontuais, de forma que questões críticas ao interesse do 
consumidor e da indústria, tais como manutenção de estoques mínimos, 
garantia de suprimento, isonomia tributária entre agentes, transparência 
concorrencial e harmonização com outros programas governamentais, sejam 
devidamente contempladas. 

‐ Pontos a serem abordados: 
a) Necessidade de um ajuste prévio na tributação, para que a venda direta 

possa ser feita de forma isonômica; 
b) Preocupação com o Programa RenovaBio, dado que às distribuidoras cabe 

a obrigação de redução das metas de descarbonização estabelecidas no 
programa; 

c) Isonomia nas tratativas regulatórias, para que as obrigações relativas à 
comercialização de etanol para um revendedor sejam idênticas às 
existentes nas operações entre um distribuidor e um revendedor, de forma 
a manter o mesmo nível de competição; e 

d) Direito do consumidor em relação à marca. O IBP defende que o direito de 
exclusividade de abastecimento a um revendedor, seja da distribuidora da 
marca por ele ostentada. 

Kerick Robery Leite de 
Sousa 

‐ Em defesa do mercado livre e autorregulado. 
o Se, de fato, não há viabilidade econômica da venda direta e seus custos 

são maiores que os praticados hoje com a figura do distribuidor como 
atravessador, então não faz sentido haver um dispositivo proibindo uma 
prática antieconômica. 

LabCom EQ UFRJ ‐ A qualidade dos combustíveis brasileiros, demonstrada pelos seus altos índices 
de conformidade dos últimos 10 anos, consagra o modelo vigente da cadeia de 
combustíveis composta pelo indispensável tripé produtor / distribuidor / posto 
revendedor. 

‐ A suscetibilidade a fraudes tem sido superada pela atual estrutura de 
responsabilidades compartilhadas entre produtores e distribuidores, definidas no 
atual arcabouço regulatório 

‐ O sucesso deste modelo indica que as atribuições dos distribuidores são 

imprescindíveis, não devendo, portanto, serem suprimidas, o que poderia 
colocar em risco a integridade do modelo em vigor. 

‐ A venda direta das usinas aos postos de abastecimento e a pretendida 
supressão do distribuidor, eliminaria a verificação adicional e complementar da 
qualidade do produto, colocando em risco, a comprovadamente bem-sucedida 
atual cadeia de garantia de qualidade. 

LHS ‐ Em defesa do mercado livre e autorregulado. 
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Empresa/ 
Entidade 

Síntese das Contribuições 

Logum ‐ A Logum sugere avaliar: “o impacto operacional da proposta [...] visto que esta 
proposição poderá trazer perda de eficiência no sistema logístico nacional”; “o 
impacto da proposição no sentido de estimular a dependência do modal 
rodoviário” e “o impacto das incertezas adicionais [...] para os já desafiadores 
projetos de investimento em infraestrutura para o transporte em larga escala”. 

Plural ‐ Parecer técnico contratado comparou o custo de transporte para dois modelos 
de abastecimento de hidratado: (1) Usina – distribuidoras – postos e; (2) Usina 
– postos. O estudo mostra um aumento no custo de transporte do modelo (2) 
em relação ao (1). Adicionalmente, a mudança do modelo de abastecimento 
atual irá direcionar a movimentação de etanol hidratado para o modal rodoviário 
em função da fragmentação dos lotes no transporte Usina - Município. Tal 
política contrariaria os pilares de eficiência adotados na visão estratégica do 
Ministério dos Transportes – PNL. 

‐ A Plural defende a manutenção do texto original da Resolução ANP nº 43/2009, 
que veda a comercialização direta de etanol pelo produtor, na medida em que 

define claramente os papéis e responsabilidades de cada agente ao longo da 
cadeia de suprimentos. 

Raízen ‐ Não recomenda a venda direta de etanol hidratado para postos revendedores, 
pois isso geraria: perda de arrecadação, risco maior de fraude, fragilização dos 
processos de controle. 

‐ A medida colocaria em risco a política do RenovaBio. 

Receita Federal ‐ A Receita expõe a questão do ponto de vista tributário: atualmente, a tributação 
é dividida entre a usina e a distribuidora. “A opção pela tributação direta sem 
que se altere a lei tributária levará a um esvaziamento na tributação da parte da 
distribuidora que for substituída pela tributação direta”. 

‐ A Receita sugere que um “eventual projeto de lei que sustar os efeitos da 
regulamentação [...] ou alteração da própria resolução, deve vir acompanhado 
de necessária e prévia adequação da legislação tributária”. 

Refit ‐ A possibilidade de abertura do mercado para a venda direta é interessante para 
o setor e trará benefícios a curto e longo prazo, principalmente ao valor 
agregado do produto. 

‐ Com a possível abertura do mercado com a venda direta, as usinas ampliarão a 
sua carteira de clientes, diminuindo a dependência a grupos econômicos – 
ampliando a sua margem de lucro e diminuindo o valor final para os 
consumidores. 

‐ Com uma política comercial mais equilibrada, a indústria pode ter melhor 
planejamento e lidar melhor com dificuldades nos períodos sazonais. 

‐ Com o acesso direto ao produto, sem intermediários que aumentam o valor 
desnecessariamente, o etanol se tornaria um produto mais competitivo e 
atrativo nos postos revendedores. 

Ricardo Nascimento 
(pessoa física) 

‐ A redução de um elo da cadeia de abastecimento irá ampliar a concorrência no 
mercado e a eficiência econômica, com impactos positivos sobre os preços ao 
consumidor final. 

‐ Há uma ineficiência logística provocada pela necessidade de passagem do etanol 
pelas bases de distribuição das distribuidoras que em muitos casos estão em 
média quatrocentos quilômetros do produtor e do centro consumidor. 

‐ Em relação à qualidade do combustível, as usinas são obrigadas a emitir o 
“Certificado de Qualidade” que poderá ser “conferido e aceito pelo Posto” na 
descarga. A usina continuaria sendo a responsável pela qualidade na Origem, e, 
caso seja necessário, um ajuste regulatório poderia dar equivalência entre o 
“Certificado de Qualidade” e o “boletim de conformidade” no caso de venda 
direta. 

Sefaz-SP ‐ Deve haver uma adequação tributária anterior à alteração regulamentar para a 
venda direta, devido a concentração da tributação na pessoa do distribuidor. 

‐ Sefaz-SP sugere que a questão seja debatida com os fiscos estaduais. 
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Empresa/ 
Entidade 

Síntese das Contribuições 

Sincopetro ‐ A liberação da venda direta das usinas para os postos, sem uma prévia correção 
das distorções de ordem tributária e concorrenciais que atingem o setor, 
acarretaria em mais problemas do que soluções, sem contar, a dificuldade de se 
estabelecer adequadamente controles qualitativos e logísticos que a 
implementação desta proposta pode acarretar. 

Sindaçúcar AL ‐ Os postos com a possibilidade de comprar etanol de mais de uma fonte, 
economizarão com fretes e com mais rapidez e segurança de abastecimento, 
trazendo uma solução mais imediata. 

‐ Por outro lado, nos casos de queda e baixa de preços no mercado, o posto que 
comprar direto do produtor, irá acarretar efeitos mais rápidos e efetivos ao 
consumidor nas bombas. 

‐ De outra forma a permissividade da venda direta do produtor aos revendedores 
se constitui na quebra de uma rigidez de hoje na qual o Estado indica uma única 
via de comercialização desfavorecendo a competição possível com outras formas 
de comercialização. 

Sindaçúcar PE ‐ As normas da ANP que impedem a comercialização direta dos produtores para 
os revendedores, não somente fere os princípios constitucionais da livre 
iniciativa e da livre concorrência, assim como contraria a dinâmica de livre 
concorrência e livre iniciativa da política energética nacional, estabelecida pela 
Lei do Petróleo. 

Sindcomb RJ ‐ A livre concorrência oriunda da venda direta pode ser prejudicada sob dois 
aspectos: 
a) a aquisição de etanol diretamente do produtor beneficiaria apenas os 

postos revendedores não bandeirados (“bandeira branca”), uma vez que os 
demais só podem comprar combustíveis da distribuidora; e 

b) ademais, sob o aspecto geográfico, a venda direta beneficiaria apenas os 
estados que produzem etanol (hoje concentrados nas regiões Sudeste e 
Centro-Oeste), em detrimento dos outros mais afastados das unidades 
produtoras. 

‐ A venda direta do etanol pelo produtor aumentaria a demanda por pontos de 
controle de qualidade, gerando impacto na fiscalização da ANP. Colocar em risco 

esse controle poderia representar a redução na qualidade do combustível 
entregue ao consumidor final. 

‐ Por fim, deve-se atentar para os reflexos tributários do PDS 61/2018. Em 
primeiro lugar, a medida poderia provocar perda de arrecadação por ausência do 
recolhimento do PIS/COFINS incidente na etapa de distribuição. 

Sindicombustíveis PR ‐ Sugere liberação total do mercado de combustíveis, permitindo a compra direta 
de outros produtores, sejam importadores ou refinarias. 

Sulpetro ‐ A entidade é contrária a comercialização direta das usinas aos postos 
revendedores, pois a maior parte dos estados são não produtores de etanol e há 
grande vulnerabilidade do controle tributário e difícil fiscalização dos entes 
tributários. 

UNICA ‐ Argumentos: 
a) Operação de venda direta é restrita e de pouca viabilidade. 
b) O próprio produtor já pode constituir uma distribuidora para comercializar 

hidratado combustível. Assim não é vedada a este a venda direta de 
combustível sem alteração na lei. 

c) Já a mudança na tributação iria aumentar os custos do produtor de etanol. 
d) Traria riscos ao RenovaBio. 

Vulcano Laboratórios ‐ A possibilidade operacional de transferência direta de etanol dos produtores para 
os revendedores, sem a transferência desses volumes para uma base de 
distribuição eliminaria a etapa mais efetiva de bloqueio de volumes 
eventualmente não-conformes provenientes de usinas, que consiste justamente 
na atribuição analítica do conjunto de parâmetros de especificações que pesa 
sobre as distribuidoras. 

Yan Souza Wilk ‐ Em defesa do mercado livre e autorregulado. 
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Anexo B – Análise dos Aspectos Logísticos – Venda Direta de 

Etanol 

O desafio da logística das distribuidoras é otimizar o atendimento aos clientes, administrar o 

suprimento, armazenagem (estoques) e o transporte. Com a venda direta, todas essas 
atividades seriam incorporadas às demais operações das usinas de etanol, podendo haver a 

necessidade de uma série de adaptações em suas estruturas operacionais. Para isso, diversos 

desafios técnicos e operacionais deverão ser considerados e serão comentados a seguir. 

DESAFIOS 

a) Atendimento aos Clientes 

Atualmente, a distribuidora é o elo entre o produtor e a revenda, atuando na comercialização 

dos diversos combustíveis. Para isso, há toda uma estrutura montada para esta etapa da 
cadeia, que é responsável pela administração da carteira de clientes, emissão de notas fiscais, 

recolhimento de impostos e cobrança. Caso a venda direta seja permitida, a usina terá que 

incorporar em suas operações estas atividades, o que poderá representar um custo adicional ao 
seu negócio. 

b) Carregamento na Usina 

A maior produtividade no carregamento dos caminhões-tanque é consequência de diversos 

fatores, dentre eles: do tipo de caminhão-tanque utilizado, do combustível movimentado, de 

restrições de tráfego na zona urbana e da distância até as revendas atendidas, o que pode 
representar mais de um pico de carregamento por dia (MALIGO, 2005a). 

Atualmente, no modelo de distribuição, os volumes movimentados das usinas para os centros 
coletores são de grande monta. As etapas de carregamento de caminhões-tanque ocorrem com 

menor frequência e com o uso de veículos de maior capacidade (veículos bitrem de 44 m³). 
Para a movimentação de combustíveis das bases aos postos revendedores, estes veículos, por 

impedimento de tráfego em diversas cidades, são substituídos por caminhões-tanque menores 

de 15 a 30 m³. 

Com a possibilidade da venda direta, caso houvesse a comercialização de parte do volume 

produzido em uma usina nesta modalidade, o carregamento poderá ocorrer através de 
caminhões-tanques bitrem (44 m³) e de caminhões de 15 a 30 m³. Em determinados casos, 

haveria a necessidade de mudanças na estrutura e planejamento da expedição, das plataformas 

de carregamento e na aquisição de equipamentos específicos para carregamento de forma a se 
maximizar a eficiência, com menores tempos de carga e descarga. Ressalta-se, contudo que, na 

ausência de investimentos adequados, a etapa de carregamento pode contribuir com aumentos 
significativos de ineficiência logística, uma vez que a frequência de carregamento poderá ser 

ampliada, devido à redução do tamanho dos caminhões-tanque. 

c) Transporte 

Os veículos utilizados para o transporte de combustíveis (caminhões-tanque de 15 a 30 m³) 

podem ser de propriedade da distribuidora, de empresas de transporte de cargas contratadas 
pela distribuidora ou de propriedade das revendas. No caso da venda direta, para a etapa de 

envio aos postos revendedores, as usinas poderiam utilizar frota própria (se adequada) ou 
contratar o serviço de terceiros. Cabe ressaltar que esta última etapa não é comum no Brasil, 

uma vez que as usinas, por motivos históricos, usualmente optam por deixar a responsabilidade 

de transporte (e sua contratação) para as distribuidoras (NUNES, 2010). 

No estudo da Leggio, há discussão sobre o uso dos caminhões-tanque e os custos do frete 

(LEGGIO, 2018). Segundo a consultoria, no caso da venda direta pelas usinas, haveria perda de 
escala pela possível não utilização de veículos bitrem (44 m³), atualmente empregados para a 
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coleta do etanol hidratado nas usinas pelas distribuidoras. O estudo destaca que a perda do 

volume de hidratado comercializado pelas distribuidoras impactaria negativamente nos preços 

do frete para demais combustíveis, que atualmente são movimentados conjuntamente com o 
etanol hidratado. Apresenta também o aumento dos tempos médios operacionais (carga, 

descarga e filas de espera), que seriam superiores na condição de venda direta. Ressalta-se, 
contudo, que o estudo não considera o tempo integrado de deslocamento dos volumes de 

etanol hidratado das usinas para os centros coletores e destes para as distribuidoras. 

É importante citar que a escolha do tipo de veículo e os preços do frete praticados são também 
função do lote de entrega, que por sua vez impacta nos custos dos agentes. Assim, quanto 

maior o lote de entrega, menores são o número de viagens e o valor do frete. Por outro lado, 
quanto menor o lote, maior é o frete, porém menor é o custo imobilizado em estoques no posto 

revendedor (MALIGO, 2005a). Deve-se considerar que o custo financeiro do estoque é 
relevante na operação e gestão dos estoques nas revendas (MALIGO, 2005b), na medida em 

que o estabelecimento pode ter uma lógica mais independente de aquisição de etanol 

hidratado. O posto poderia tanto adquirir etanol hidratado com maior frequência, dada sua 
proximidade com as usinas, quanto aumentar sua exposição ao risco, reduzindo seus estoques 

mínimos e comprando, com menor frequência, em maiores volumes. 

Neste sentido, entende-se que, no âmbito da distribuidora, com a possibilidade da venda direta 

de etanol hidratado, adequações deverão ser realizadas quanto aos volumes comercializados, 

ao roteamento de entregas e ao tamanho de pedidos, a fim de otimizar o uso dos veículos 
bitrem, para eliminar ou mitigar alguns impactos. Para as usinas, o uso de caminhões-tanque 

de 15 a 30 m³ com maior eficiência, implicará em utilizar a capacidade máxima destes veículos 
(caminhões cheios) e aplicar com eficiência a tecnologia de roteamento (YOSHIZAKI et al, 
1997), havendo a necessidade de volumes compatíveis, obtidos através de uma adequada 
carteira de clientes. Novas propostas/arranjos de negócios poderão surgir, se for dada a 

possibilidade de uma maior integração/verticalização da cadeia, através de evolução das 

alianças entre cliente e fornecedor (ALMEIDA et al, 2007). 

Outra questão importante trata das dificuldades logísticas que poderiam ocorrer com a venda 

direta, tais como filas de caminhões nas usinas e saturação das vias de acesso a usinas e 
postos. Em relação à saturação das vias, as principais consequências seriam o impacto na 

economia local, devido aos custos de atraso no tráfego geral; ao aumento da poluição e 

consequentes gastos com a saúde da população; à necessidade de investimentos para a gestão 
do tráfego; além do potencial crescimento do número de acidentes. 

Embora os aspectos citados anteriormente possam indicar um aumento das ineficiências, caso 
sejam atendidas as condicionantes apresentadas, a operação “global” da venda direta poderia 

ser aplicada, com possíveis impactos positivos. 

Em dadas microrregiões, devido à distribuição geográfica de usinas, bases e revendas pode-se 
configurar uma condição de “passeio molecular” ou “turismo do álcool” (YOSHIZAKI et al, 
1997). Em tal condição, caminhões-tanque com etanol hidratado percorrem distâncias, das 
áreas produtoras aos centros coletores e bases, superiores às necessárias para um atendimento 

às revendas próximas às usinas, com tempos elevados de viagem. Estudos realizados por 
Yoshizaki et al (1997) e por Gama e Widmer (2015) apresentam resultados que mostram que, 

eliminando-se a etapa de envio aos centros coletores e bases, é possível haver economia no 

custo total de transporte através da venda direta em microrregiões no estado de São Paulo. 

ASPECTOS DE LOGÍSTICA E ABASTECIMENTO 

As discussões relacionadas aos impactos logísticos e de abastecimento representam, em última 
análise, uma avaliação da dinâmica da cadeia. 

Um ponto importante é que, em locais onde as distâncias percorridas entre 

usina/base/revendas e usina/revendas sejam semelhantes, a possibilidade da venda direta 
permite que haja aumento da concorrência, pelo menos no curto prazo. 
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Neste contexto, o mercado teria a presença de um maior número de ofertantes, com potencial 

participação de uma grande quantidade de usinas. Comparando-se os quantitativos de usinas e 

de distribuidoras (ANP, 2018f), a superioridade numérica das primeiras leva a outra discussão 
interessante relacionada à possibilidade das usinas tornarem menos atrativa a operação de 

venda de etanol hidratado pela distribuidora. 

Assim, em uma situação de redução de suas vendas de etanol hidratado, a distribuidora poderá 

tender a recompor suas margens a partir do aumento nos preços da gasolina C e do diesel. 

Embora haja a possibilidade de substituição da gasolina C por etanol hidratado em veículos 
leves e consequente reequilíbrio dos preços, o mesmo não ocorreria com o diesel, restando um 

significativo mercado a ser atendido pela distribuidora. Destaca-se que o produtor de etanol (e 
possível distribuidor) deverá otimizar a logística de distribuição, de forma a aumentar a 

competividade de seu produto. No longo prazo, esse estímulo pode conduzir a um aumento da 
oferta deste biocombustível. 

No intuito de fazer uma análise de microrregiões do país, a EPE avaliou, através de mapas e 

outras ferramentas, alguns aspectos relacionados à logística e ao abastecimento. São eles: 

 Os fluxos de comercialização do etanol hidratado; 

 Aspectos logísticos das usinas e o uso eficiente do transporte rodoviário frente a outros 

modos; 

 

a) Fluxos de comercialização do etanol hidratado 

As movimentações de etanol hidratado (origem x destino) nas regiões brasileiras podem ser 

observadas na Figura 7 a Figura 11. 
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Figura 7: Movimentações do etanol hidratado com origem no 

Sudeste e sua distribuição por destino (Região) 
Fonte: EPE a partir de ANP (2018b) 

 

Figura 8: Movimentações do etanol hidratado com origem no 
Nordeste e sua distribuição por destino (Região) 

Fonte: EPE a partir de ANP (2018b) 

 

Figura 9: Movimentações do etanol hidratado com origem no 
Sul e sua distribuição por destino (Região) 

Fonte: EPE a partir de ANP (2018b) 

Figura 10: Movimentações do etanol hidratado com origem 
no Centro-Oeste e sua distribuição por destino (Região) 

Fonte: EPE a partir de ANP (2018b)

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Figura 11: Movimentações do etanol hidratado com 

origem no Norte e sua distribuição por destino (Região) 

Fonte: EPE a partir de ANP (2018b) 
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Na região Centro-Oeste há grandes excedentes de etanol hidratado que são movimentados para 
outras regiões. No Sudeste, Nordeste e Sul, é possível observar que a maior parte dos volumes 

comercializados permanece nas próprias regiões das unidades produtoras. A venda direta de 

etanol hidratado poderá levar a uma reorganização dos fluxos logísticos, sendo, a priori, difícil 
determinar os resultados de custos para os subsistemas e para o sistema logístico total do país. 

Tais fluxos mostram a diversidade da estrutura produtiva e dos mercados consumidores no 
Brasil, o que sugere que os impactos da venda direta de etanol devam ser avaliados não em um 

escopo nacional, mas sim, analisados em suas particularidades para cada região, microrregião ou 

Unidade Federativa (UF). É preciso avaliar também os efeitos distributivos da mudança, visto 
que, mesmo que haja alocação mais eficiente em diversas regiões, não há garantias, a priori, de 

que os custos médios nacionais de abastecimento melhorem. Em outras palavras, o atingimento 
de ótimos locais não assegura o alcance do ótimo global (como muitas vezes ocorre na malha 

aeroviária). 

b) Aspectos logísticos e uso eficiente do transporte rodoviário frente a outros modos de 

transporte. 

Em um contexto de possibilidade de venda direta, as usinas de etanol poderão competir entre si 
no mercado local. Um planejamento estratégico de comercialização das usinas requer uma 

análise espacial da solução do problema de transporte, conjugada à avaliação das vendas e 
melhor localização dos clientes. A solução do problema passa pela possibilidade do uso eficiente 

do transporte rodoviário frente a outros modos. 

Uma boa forma de analisar e visualizar sinteticamente este aspecto é utilizar o conceito de 
escopo logístico, representado pelos Diagramas de Voronoi, como já demonstraram Long et al. 
(2011) e Smaltschinski e Opferkuch (2011). Os Diagramas de Voronoi são um método de divisão 
espacial e podem ser chamados de polígonos de proximidade, ou seja, um conjunto associado de 

regiões em torno de pontos no plano euclidiano. 

Como pode ser visto na Figura 12, considerando-se uma região com sete produtores, cada 

polígono representa a área que está mais próxima de uma determinada usina do que de qualquer 

outra. Este processo considera, por simplificação, usinas com a mesma capacidade produtiva, 
apesar de não ser a realidade do país, apenas para exercício de lógica geográfica do 

abastecimento. 

 

Figura 12 – Diagrama de Voronoi 
Fonte: KOLAHDOUZAN e SHAHABI (2004) 

Na avaliação do Diagrama de Voronoi das usinas, a distância máxima de um produtor ao vértice 

mais distante do seu polígono representa o tamanho máximo do seu escopo ou da zona de 

influência de cada usina. 

Observando todo o território brasileiro, conforme Figura 13, é possível verificar panoramas 

diversos quanto ao escopo logístico, onde os Diagramas de Voronoi representam as áreas de 
influência, ou de proximidade de cada usina no Brasil. 
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Figura 13 – Diagrama de Voronoi (Brasil) 
Fonte: EPE 

Em parte do litoral do Nordeste, nas regiões Central e Noroeste do estado de São Paulo, em 

áreas limítrofes do estado de São Paulo e de Minas Gerais, Noroeste do Paraná e em regiões do 

Mato Grosso do Sul e de Goiás é possível notar polígonos menores. 

A Tabela 1 mostra a estimativa de variação dos escopos (mínimo e máximo) das usinas em cada 

região do Brasil. 

Tabela 1: Escopos logísticos por região 

Região Variação dos escopos (km) 

Norte 150(1)-1.000(2) 

Centro-Oeste 0-400(3) 

Nordeste 0-150 

Sul 0-700(4) 

Sudeste 10-450(5) 

Notas:  

(1) Em especial, observadas nos estados de Rondônia e Tocantins. 
(2) Presentes nos estados de Amazonas e Acre. 
(3) Distâncias máximas observadas nos estados do Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul. Em geral, as distâncias são de até 100 km. 
(4) Distâncias observadas no Rio Grande do Sul. No Paraná, distâncias máximas 
estimadas em 100 km. 
(5) Distâncias máximas observadas no estado de Minas Gerais. Demais estados com 
distâncias de até 200 km. 
Fonte: EPE 
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Na região Norte, o número de usinas é pequeno e o fornecimento do etanol ocorre também a 
partir do Centro-Oeste e Nordeste. As distâncias de influência das usinas são superiores a 150 

km, chegando até mil km, e dada a estrutura logística da região e magnitude das distâncias, o 

modo rodoviário não poderia ser adotado com eficiência para a venda direta de etanol pelas 
usinas. O mesmo pode ser dito para a região Sul, com exceção ao Noroeste do Paraná. 

Nas regiões Centro-Oeste e Noroeste do estado de São Paulo, em áreas limítrofes da fronteira 
com Minas Gerais, Noroeste do Paraná e em regiões do Mato Grosso do Sul e de Goiás, os 

escopos logísticos atendem aos conceitos básicos do transporte de carga pelo modo rodoviário – 

o transporte de curta distância. 

Dessa forma, pode-se concluir que nessas regiões não há necessidade do uso de outros modos 

de transporte de carga, como ferroviário e aquaviário para uma distribuição eficiente da usina 
para sua área de escopo logístico. 
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Anexo C – Análise dos Aspectos Tributários – Venda Direta de 

Etanol 

ICMS 

O ICMS é um imposto de competência das Unidades Federativas (UF), e representa a maior parte 
da arrecadação tributária sobre os combustíveis. 

Sobre a venda direta de etanol hidratado, o Ministério da Fazenda (2018a) ressaltou que, embora 
não haja impeditivos no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), é preciso 

avaliar a necessidade de normas adicionais e acessórias para fins de atuação da fiscalização 

tributária estadual. 

Apesar de ser um desafio obter a unanimidade no CONFAZ para a implementação de possíveis 

ajustes provenientes da venda direta de etanol hidratado, entende-se como fundamental esse 
diálogo entre os entes federativos para o avanço das questões tributárias relativas ao ICMS. 

Ressalta-se que não foram encontrados registros sobre discussões relacionadas à venda direta do 
etanol no âmbito do CONFAZ, mas há discussão em andamento sobre a monofasia do ICMS. 

Em 2018, o relatório do primeiro semestre do Subcomitê de Tributação do Combustível Brasil 

(2018) detalhou opções e desafios para a implementação da monofasia do ICMS. A possibilidade 
de incidência do ICMS em apenas uma etapa da cadeia de combustíveis é prevista na alínea h, 

do inciso XII do artigo 155 da CF (introdução dada pela EC nº 33/2001). 

A EC nº 33/2001 (BRASIL, 2001) indicou em seu Art. 4º que, enquanto não entrar em vigor a 

referida lei complementar, “os estados e o Distrito Federal, mediante convênio (...) fixarão 
normas para regular provisoriamente a matéria”. Como convênio, no entanto, é necessária 
unanimidade das 27 UFs. Este tema está em análise no CONFAZ, que realiza estudos a respeito 

da implementação da monofasia do ICMS em combustíveis. Combustível Brasil (2018) destaca 
que entre os principais benefícios da implementação da monofasia estão: 

 Fim da guerra fiscal entre os entes federativos 

 Redução de descaminhos interestaduais 

 Otimização dos fluxos logísticos 

 Redução de custos contábeis/tributários 

Os desafios para a implementação da monofasia também são destacadas em Combustível Brasil 

(2018) e, entre eles, constam a necessidade de interface com o setor de biocombustíveis e a 
definição da fase de recolhimento do imposto. 

O posicionamento da União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) em manifestação à Tomada 

Pública de Contribuições nº 2/2018 da ANP (ANP, 2018b) foi de que a concentração da tributação 
em um único elo da cadeia cria risco de ilícitos e desorganização deste mercado, bem como 

perda de receita para usinas que operam dentro das regras. 

Atualmente, o responsável pelo recolhimento do ICMS para a cadeia do etanol hidratado 

(substituto tributário) é o distribuidor. Caso se insira a monofasia sobre esse combustível, é 

necessária uma análise para definição do responsável pelo recolhimento (produtores, 
distribuidores ou revendedores). 

Dado o elevado número de postos de revenda no País, considera-se um grande desafio a 
definição destes agentes como responsáveis pelo recolhimento do ICMS, especialmente em 

função do custo de fiscalização. Em menor número, e atualmente operadores do recolhimento de 
ICMS, os distribuidores compõem um dos elos da cadeia do etanol hidratado com menor 

necessidade de adaptação para essa responsabilidade. Outra opção seria o segmento 

produtor/importador tornar-se responsável pela substituição tributária do ICMS incidente sobre 
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combustíveis. A análise do recolhimento na etapa de venda do produtor de etanol hidratado, 
riscos e custos associados, deve ser integrada com a etapa de importação, em função da 

isonomia do tratamento tributário. Combustível Brasil (2018) também complementa: 

“Ainda que nos últimos anos a quantidade de importadores de combustíveis tenha 
aumentado (bem como o volume por eles importado), a internalização se dá em pontos 
específicos e onde a presença estatal se faz presente para o desembaraço aduaneiro. 
Desse modo, a fiscalização do recolhimento tributário nos portos brasileiros também é 
mais fácil e menos custosa do que se necessário fosse fiscalizar os outros elos da 
cadeia.” 

Para todas as opções de incidência indicadas anteriormente, haverá necessidade de ajustes na 

tributação de forma a alocar o fato gerador na venda do produto no segmento definido, não se 
constituindo mais em um imposto sobre valor agregado ao longo da cadeia de produção e 

comercialização do combustível.  

Outra opção que se coloca com o advento da monofasia do ICMS incidente sobre os 

combustíveis, independentemente se por Lei Complementar ou por convênio, é que as alíquotas 

poderão ser específicas ou ad valorem, conforme destacado no Art. 155 da CF. Sobre estas 
opções, Combustível Brasil (2018) adiciona: 

“Em suma, dado o caráter eminentemente fiscal do ICMS, a elevada volatilidade 
internacional do preço do petróleo e a altíssima relevância do ICMS oriundo dos seus 
derivados para o orçamento público, entende-se que a implementação de uma alíquota 
específica, ante às ad valorem atualmente praticadas, casa em perfeita harmonia com a 
busca por um melhor planejamento orçamentário governamental.” 

Além do benefício da previsibilidade orçamentária, a adoção de alíquota específica elimina 
distorções entre valores arrecadados por UF para cada unidade de massa ou volume de 

combustível comercializado, facilitando o tratamento contábil em toda a cadeia. 

PIS/COFINS 

O PIS, Pasep e COFINS classificam-se como contribuições sociais de natureza tributária 

destinadas ao custeio da Seguridade Social. Não obstante essas sejam contribuições sociais 

distintas9, a base de cálculo sobre a qual incidem é a mesma, qual seja a receita bruta auferida 
pelas pessoas jurídicas de direito privado deduzidas as previsões constantes do art. 3º, §2º, da 

Lei nº 9.718/1998 (BRASIL, 1998), motivo pelo qual refere-se a esses tributos em conjunto, pelo 
acrônimo PIS/COFINS. 

As contribuições PIS/Pasep e COFINS são regulamentadas pela Lei nº 9.718/1998 (BRASIL, 

1998). A mesma estabelece em seu art. 5º as alíquotas destes tributos: 

Art. 5  A Contribuição para o PIS/Pasep e a COFINS incidentes sobre a receita bruta 
auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base 
nas alíquotas, respectivamente, de: 
I – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove décimos por 
cento), no caso de produtor ou importador; e 
II – 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% (dezessete 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. 

Percebe-se pela referida lei que a tributação federal sobre o etanol hidratado se dá em dois elos 

da cadeia, enquanto a do etanol anidro é monofásica, incidindo apenas sobre o produtor e 
importador. Isto porque o distribuidor de combustíveis não comercializa o produto álcool anidro 

                                                
9 O PIS e o Pasep foram unificados pela Lei Complementar nº 26/1975 (BRASIL, 1975), passando a serem denominados 

PIS-Pasep. 
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em si, mas sim a Gasolina C, na qual o etanol anidro está inserido. De qualquer maneira, para 
não suscitar margens a dúbias interpretações, a lei explicita, no mesmo art. 5º: 

§ 1o Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive 
para fins carburantes, quando auferida: 
I – por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina; 
II – por comerciante varejista, em qualquer caso. 

Além das alíquotas ad valorem, o parágrafo 4º do mesmo artigo abre a possibilidade de opção 

por alíquotas ad rem através de um regime especial de tributação, autorizando o Poder Executivo 
a fixar coeficientes para redução das alíquotas nesse caso: 

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo poderão 
optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da COFINS, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, 
respectivamente, em: 
I – R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete reais e 
cinquenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por 
produtor ou importador; 
II – R$ 58,45 (cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80 (duzentos 
e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda 
realizada por distribuidor. 
[...] 
§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas 
previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou 
para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. 

Por intermédio de ajustes no Decreto nº 6.573/2008 (BRASIL, 2008), o Governo Federal vem 
alterando as alíquotas específicas efetivamente aplicadas sobre o etanol ao longo do tempo. Na 

Figura 14 é possível comparar as alíquotas efetivas ad rem e ad valorem de PIS/COFINS 

incidentes sobre os produtores de etanol. Salienta-se que desde a edição do Decreto nº 
9.101/2017 (BRASIL, 2017) não há margens para elevação da alíquota específica através de 

decreto do Poder Executivo, e eventual majoração dependeria, necessariamente, de promulgação 
de lei ordinária. 

 

Figura 14 - Alíquotas médias de PIS/COFINS sobre o produtor de etanol 
Fonte: EPE, a partir de ANP (2019a, 2019b), CEPEA (2019) e UNICA (2019). 

Não obstante no período analisado tenha sido mais benéfico ao produtor optar pelo regime de 
tributação por alíquota específica (Ad Rem), a diferença entre as duas modalidades de tributação 

tem diminuído desde o exaurimento, no final de 2016, da possibilidade de utilização pelos 

produtores dos créditos de PIS/COFINS disciplinados na Lei nº 12.859/2013 (BRASIL, 2013). 
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Insta salientar, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incide a alíquota ad valorem não é 
homogênea entre os estados produtores, em função do preço médio de venda praticado pelas 

suas usinas (vide Figura 15). Desse modo, é possível que o regime de tributação por alíquotas 

específicas já seja mais oneroso aos produtores que pratiquem preços inferiores à média 
ponderada dos principais produtores do país. 

 

Figura 15 – Preço médio “ex tributos” de venda do etanol hidratado nas usinas 
Fonte: EPE, a partir de CEPEA (2019). 

Em relação aos distribuidores, a opção pelo regime de tributação por alíquotas ad rem continua a 
apresentar um ganho expressivo ao agente, conforme destacado na Figura 16. 

 

Figura 16 - Alíquotas médias de PIS/COFINS sobre o distribuidor de etanol 
Fonte: EPE, a partir de ANP (2019a), CEPEA (2019) e UNICA (2019). 

Quanto à arrecadação tributária, o PIS/COFINS incidentes sobre o etanol vem passando a 
alcançar somas relevantes para o financiamento da seguridade social. De acordo com Receita 

Federal (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2018b), a arrecadação total da União em 2018 com o 
PIS/COFINS sobre combustíveis foi de aproximadamente 40 bilhões de reais, sendo que os 

lançamentos de PIS/COFINS sobre o etanol no mesmo ano equivalem a cerca de 15% dessa 

quantia (Figura 17). 

 



EPE-DPG-NT-01-2019: Considerações sobre a proposta de flexibilização do modelo de comercialização de 

etanol hidratado no Brasil 

39 

 

Figura 17 – Total lançado de PIS/COFINS sobre o etanol 

Nota: Em 2016, a alíquota do PIS/COFINS para o etanol hidratado encontrava-se zerada. 
Fonte: EPE, a partir de ANP (2019a). 

Desta forma, com o objetivo de continuar atendendo aos princípios da isonomia tributária e da 

livre concorrência, além de evitar a perda arrecadatória por parte da União, colocam-se duas 
possibilidades, caso se autorize a venda direta de etanol hidratado: 

I. tornar o produtor responsável pelo recolhimento do PIS/COFINS que seria devido pelo 
distribuidor; 

II. implementar a monofasia tributária de PIS/COFINS no elo produtor. 

A seguir, discorreremos sobre cada uma dessas possibilidades. 

I. Tornar o produtor responsável pelo recolhimento do PIS/COFINS que seria 

devido pelo distribuidor 

A adição de um novo parágrafo ao art. 5º da Lei nº 9.718/1998 (BRASIL, 1998) seria suficiente 

para transferir a competência pelo tributo do distribuidor para o produtor, no caso de uma venda 
direta. Todavia, deve-se prestar atenção ao §10 do mesmo artigo: 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo não poderá 
resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS superiores a, 
respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% 
(sete inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. 

A Figura 18 compara, com base no histórico, a aplicação de uma alíquota específica concentrada 

no produtor frente ao máximo que poderia ser cobrado dele, com base no dispositivo exposto 

acima. 
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Figura 18 – Alíquota específica incidente sobre o produtor na possibilidade de venda direta 
de etanol hidratado. 

Fonte: EPE, a partir de ANP (2019a) e CONFAZ (2019). 

Não obstante, até janeiro de 2019, o teto do tributo disciplinado no art. 5º, §10, da Lei nº 

9.718/1998 (BRASIL, 1998) não ter sido ultrapassado, o mesmo não se encontra distante dos 

valores de uma tributação ad rem monofásica no produtor, de modo que pode ser necessária 
uma elevação dos percentuais previstos como teto, visando evitar uma perda arrecadatória, 

corolário de uma diminuição do preço médio de venda do etanol hidratado ao consumidor final. 

A monofasia do PIS/COFINS exclusivamente sobre os produtores optantes pela venda direta traz 

a vantagem de não onerar as usinas não optantes por tal modalidade de comercialização com as 
despesas administrativas desse recolhimento. Por outro lado, haveria como corolário a existência 

de dois tipos simultâneos de recolhimento diferentes de PIS/COFINS para o etanol hidratado, o 

que, por conseguinte, acarretaria dificuldades fiscalizatórias. A Receita Federal se manifestou 
sobre o assunto (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2018a): 

“Além disso, defende-se que a monofasia seja obrigatória em toda comercialização, e não 
apenas para aquela comercialização destinada à venda direta. Essa defesa baseia-se no 
fato de ser inviável, sob a ótica operacional da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
eventual implementação de mecanismo específico de tributação para a venda direta 
simultaneamente à manutenção de outro mecanismo de tributação para as vendas de 
EHC intermediadas pelo elo de distribuição.” 

Em contrapartida, o CADE (2018a) já havia discorrido sobre o tema: 

“Daí que privilegiar o baixo custo fiscalizatório em detrimento de variáveis concorrenciais 
pode ser uma estratégia equivocada do ponto de vista social. Além disto, o Estado 
brasileiro deve garantir a liberdade dos agentes econômicos, sempre que possível, 
havendo possibilidade de intervir no incentivo dos agentes econômicos para impedir 
sonegações fiscais.” 

II. Implementar a monofasia tributária de PIS/COFINS no elo produtor 

Além da elevação dos percentuais previstos no art. 5º, §10, da Lei nº 9.718/1998, explicado 

anteriormente, seriam necessárias as revogações dos incisos II, §4º, e II, caput, do art.5º da 

mesma lei; a elevação dos valores constantes dos incisos I, §4º, e I do mesmo artigo; e a 
alteração da redação do §4º, caput. Adicionalmente, seria recomendado explicitar a ausência de 

recolhimento no distribuidor através da adição de um novo inciso ao art. 5º, §1º. 
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Conforme já exposto, o recolhimento monofásico do PIS/COFINS no produtor seria 
operacionalmente viável por parte da Secretaria da Receita Federal. Além disso, suscitaria outros 

efeitos secundários. Ainda de acordo com Ministério da Fazenda (2018a), a implementação da 

monofasia trará um benefício para a cadeia produtiva e para a equidade tributária, pois poderá 
contribuir para restringir ilicitudes e práticas anticompetitivas (como, por exemplo, concorrência 

desleal, evasão fiscal e não conformidade da especificação do combustível). 

No caso de transladação da sujeição passiva exclusivamente para o produtor, também poderiam 

ocorrer ilicitudes e práticas anticompetitivas nesse elo da cadeia, conforme indicado pela UNICA 

em manifestação à Tomada Pública de Contribuições nº 2/2018 da ANP (ANP, 2018b). Todavia, 
os requisitos patrimoniais elevados necessários para o funcionamento de uma usina podem atuar 

como complicador à atuação ilícita. Além disso, ativos vultosos acabam por servir de resguardo 
para um eventual arresto estatal, como explicado em Ministério da Fazenda (2018a). O ativo da 

usina pode garantir o pagamento do tributo e a celeridade dos processos judiciais, em casos de 
eventual sonegação de um produtor. Uma análise mais complexa é necessária para avaliar riscos 

potenciais de ilicitudes e práticas anticompetitivas de um importador. 

Por fim, ressalta-se que a UNICA apresentou uma proposta de distribuidora vinculada a produtor, 
com a necessidade de alguns ajustes regulatórios, mas que, se aprovada, evitaria a necessidade 

de alterar as legislações tributárias. Todavia, a proposta carece de uma avaliação pela ANP, 
instituição responsável pela regulação, que teria um novo tipo de agente presente na cadeia de 

abastecimento. 


